RESOLUCAO DO COLEGIADO MICRORREGIONAL DE SANEAMENTO BASICO
DO MEDIO SUDOESTE DA BAHIA N° 03/2021

O Colegiado Microrregional do Médio Sudoeste da
Bahia, no uso de suas respectivas atribuicbes nos
termos do inciso |, paragrafo Unico do artigo 5° da Lei
n® 48 de 10 de Junho de 2019, faz saber que em
sessao ordinaria de 12/08/2021 esse 6rgao,

DELIBEROU:

Artigo 1° - Fica aprovado o Regimento Interno do Comité Técnico
do Médio Sudoeste da Bahia, nos termos do Anexo | desta Resolugao.

ANEXO | DA RESOLUCAO N° 03/2021 DO COLEGIADO
MICRORREGIONAL DE SANEAMENTO BASICO DO MEDIO SUDOESTE DA
BAHIA

REGIMENTO INTERNO DO COMITE TECNICO DA MICRORREGIAO DE
SANEAMENTO BASICO DO MEDIO SUDOESTE DA BAHIA

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° - O presente Regimento Interno dispde sobre a organizacao
e o funcionamento do Comité Técnico da Microrregido de Saneamento Basico
do Médio Sudoeste da Bahia - MSB/MSO.

Paragrafo unico — Os entes que integram a MSB/MSO estéo
definidos no inciso X do Art. 2° da Lei Complementar n°. 48 de 10 de junho de
2019.

Art. 2°- O Comité Técnico integra a estrutura de governanca da
MSB/MSO e tem por finalidade:

| - apreciar previamente as matérias que integrem a pauta das
reunides do Colegiado Microrregional, providenciando estudos técnicos que a
fundamentem;

Il - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia manifestacdo do
Conselho Participativo.

CAPITULO Il
DA ORGANIZACAO
SECAO |
Da Composicéo

Art. 3° - O Comité Técnico sera composto por:

| - 03 (trés) representantes do Estado da Bahia,

Il - 01 (um) representante de cada um dos Municipios integrantes
da MSB/MSO.

8 1° - O Secretario-Geral presidira as reunides e os trabalhos do
Comité Técnico.

§ 2° - Os membros do Comité Técnico serdo indicados mediante
oficios do Governador e dos Prefeitos Municipais ao Secretario-Geral.



§ 3° - Os membros indicados poderdo ser substituidos, a qualquer
tempo, mediante oficio, com excecdo daquele que exerce o cargo de Secretario-
Geral.

§ 4° - Os membros do Comité Técnico somente exercerdo direito a
vOz e voto nas reunides apos tomarem posse mediante ato do Secretério-Geral.

8 5° - Na auséncia do Secretario-Geral este indicara seu substituto
ad hoc para a reuniao.

SECAO Il
Da Estrutura

Art. 4° - O Comité Técnico podera criar Camaras Tematicas para
analise de questdes especificas, nas quais, poderao participar técnicos de outras
entidades, publicas ou privadas, e representantes da sociedade civil.

§ 1°— A aprovacao de constituicdo de Camara Temética dependera
de aprovacao da maioria simples dos votos dos membros do Comité Técnico.

§ 2° — A composicdo das Camaras, suas atribui¢cdes, prazos e
demais condi¢gbes de funcionamento serdo fixadas pelo ato que aprovou sua
constituigao.

§ 3° — A Camara Tematica procedera a escolha de um relator entre
seus pares, devendo seu trabalho resultar, ao final, em parecer, manifestacao
ou estudo, consubstanciara as conclusfes a que chegou a Camara no curso das
atividades, de forma a subsidiar as decisdes do Comité Técnico.

SECAO I
Das Atribuicdes

Art. 5° - S8o0 atribuicbes do Comité Técnico:

| — analisar as matérias relativas as funcdes publicas de interesse
comum que integrardo a pauta das reunides do Colegiado Microrregional,
encaminhadas pelo Secretario-Geral,

Il - elaborar estudos, pesquisas e pareceres sobre matérias
relativas as funcdes publicas de interesse comum conforme designado pelo
Colegiado Microrregional;

[l - analisar as medidas de implementacdo de programas e
execucao de projetos, obras e servi¢os de interesse comum, assim como 0S seus
termos de referéncia, no ambito da microrregiao;

IV — estabelecer os planos, programas, projetos, obras e servi¢cos
no ambito das suas competéncias, sempre como instancia prévia a decisdo do
Colegiado Microrregional;

V — avaliar a necessidade de realizacdo de audiéncia e consultas
publicas ao Colegiado Microrregional

VI - constituir Camaras Tematicas, voltadas a um programa, projeto
ou atividade especifica, disciplinando o seu funcionamento;

VII - desenvolver outras atividades pertinentes as suas finalidades
de apoio técnico-institucional ao Colegiado Microrregional.

CAPITULO Il
DAS REUNIOES
Secao |
Disposigcbes Gerais

Art. 6° - O Comité Técnico se reuniré:

| - ordinariamente, conforme calendério de reunides definido para
atendimento as demandas do Colegiado Microrregional;

Il - extraordinariamente, por convocagdo do Secretario-Geral em
atendimento as demandas especificas do Colegiado Microrregional.



Pardgrafo Unico — Na ocorréncia de representacdo por
discordancia o Colegiado Microrregional podera solicitar a realiza¢éo de reunido
extraordinaria do Comité Técnico para garantir a participagao.

SECAO Il
Da Convocacao

Art. 7° - As reunibes ordindrias do Comité Técnico serao
convocadas mediante convite do Secretario-Geral, de acordo com o calendario
previamente aprovado, enviado por meio eletrénico, juntamente com a pauta e
demais documentos ou informagdes pertinentes, com pelo menos 05 (cinco) dias
de antecedéncia da data de realizacéo da reuniao.

Pardgrafo Unico - Nas hipoteses de urgéncia e de relevancia,
poderdo ser convocadas reunides extraordinérias mediante oficio do Secretario-
Geral encaminhado por meio eletrdnico, com o prazo minimo de antecedéncia
de 72 (setenta e duas) horas.

SECAO I
Do Quérum de Instalacédo e de Aprovacao

Art. 8% — O Qubérum minimo para instalacdo das reunibes de
aprovacao do Comité Técnico sera de um quarto de seus membros.

Art. 9° — Para as aprovacdes de carater interno do Comité Técnico
serdo consideradas as seguintes regras:

Il - atribuicdo de 01 (um) voto para cada membro que o compde,
com excecao do Secretario-Geral, que votara apenas para desempatar;

lll - aprovacdo mediante maioria simples, salvo para modificacdo
do presente Regimento, que exigira maioria de dois tercos de seus votos.

Art. 10 - As reunifes do Comité Técnico nao sao publicas, podendo
haver convidados por solicitacdo de seus membros ou por decisdo do Secretario-
Geral, sempre que as matérias a serem discutidas assim o demandarem.

Paragrafo unico — Poderdo participar das reunides do Comité
Técnico membros do Conselho Participativo sempre que as matérias requererem
a oitiva dessa instancia.

Art. 11 - A presenca na reunido do Comité Técnico sera registrada
pelo Secretario-Geral.

Paragrafo Unico - Nao havendo numero suficiente para
aprovacao, o Secretario-Geral deve suspender sua realizacao.

SECAO IV
Da Realizacédo das Reunides

Art. 12 — As reunides do Comité Técnico deverao ser registradas
em atas com resumo das matérias discutidas e aprovadas, e deverdo ser
publicadas na internet.

Paragrafo Unico — Os documentos produzidos e aprovados pelo
Comité Técnico, tais como pareceres, manifestacfes e estudos deverdo ser
encaminhados, ao final dos trabalhos, ao Colegiado Microrregional.

CAPITULO VI
DA PARTICIPACAO POPULAR E TRANSPARENCIA
Art. 13 — O Comité Teécnico podera sugerir a realizacdo de
audiéncia e consultas publicas ao Colegiado Microrregional.
§ 1° - Membros do Comité Técnico poderdo ser escolhidos pelo
Colegiado Microrregional para compor a mesa nas audiéncias publicas;



§ 2° - Em caso de consultas publicas, o Comité Técnico e suas
Céamaras Técnicas apoiardo a apreciacdo das manifestacfes recebidas e a
elaboracado das respectivas respostas.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIQOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 14 — As alteragdes no presente Regimento Interno do Comité
Técnico deverdo ser apreciadas em reunido ordinaria e, quando aprovadas,
serdo encaminhadas pelo Secretario-Geral ao Colegiado Microrregional para
deliberacgéao.

Art. 15 - Este Regimento Interno entrara em vigor na data de sua
aprovacao pelo Colegiado Microrregional da MSB/ MSO.



